
 

 

 

Assunto: Questionário no âmbito da Estratégia Nacional para a Integração das 

Comunidades Ciganas – reforço do pedido 
 

Lisboa, 18 de outubro de 2017 

 

Exmo./a Sr./a  

Diretor/a  

Presidente de CAP  

 

No âmbito da Estratégia Nacional para a Integração das Comunidades Ciganas - ENICC, 

coordenada pelo Alto Comissariado para as Migrações, I.P. (ACM, I.P.), e publicada através da 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 25/2013, de 17 de abril, disponível em: 

http://www.igfse.pt/upload/docs/2014/EstrategiaNacionalparaaIntegracaodasComunidadesCiganas.pdf , 

e tendo em conta parecer favorável da Comissão Nacional de Proteção de Dados, a este 

propósito, datado de 09/06/2017, vimos reiterar o nosso anterior pedido de preenchimento do 

questionário relativo às crianças e jovens provenientes de comunidades ciganas, inseridos no 

sistema de ensino português. 

O questionário é composto por 10 perguntas, sendo que, no caso de não ter identificado alunos 

de comunidades ciganas no Agrupamento de Escolas/Escola não Agrupada, em 2016/2017, 

deverá responder apenas à questão zero (pré-requisito).  

Salienta-se que um diagnóstico da situação dos alunos ciganos no país é fundamental para o 

desenvolvimento de políticas mais eficazes e equitativas, ajustadas às diferentes realidades, 

neste domínio, cumprindo as orientações internacionais e os princípios constitucionais. 

Assim, muito se agradece a colaboração de V/ Exa. na resposta ao questionário disponível em 

http://area.dge.mec.pt/estrategia-integracao, até ao dia 31 de outubro p.f., utilizando para tal o 

código DGEEC e a respetiva palavra-chave. 

Caso o seu Agrupamento de Escolas/Escola não Agrupada já tenha procedido ao preenchimento 

do referido questionário, aproveitamos o ensejo para agradecer a colaboração prestada. 

Com os nossos melhores cumprimentos, 

 

O Diretor-Geral da Educação 
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